
  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

NÚMERO 001/2026 
 
PROPONENTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA - UNIOESTE 
CNPJ: 78.680.337/0001-84 ENDEREÇO: R UNIVERSITARIA, 1619 –BAIRRO 
UNIVERSITARIO, CEP: 85.819-110 
CIDADE: CASCAVEL   ESTADO: Paraná 
 
OBJETO: Contratação de serviços de organização, planejamento, elaboração das provas, realização e 

execução de concurso público visando ao provimento de cargos e formação de cadastro de reserva, de 

nível fundamental, nível médio técnico e nível superior, do Município de Flor da Serra do Sul/PR. 

 

Base Legal: Art. 37, II, da Constituição Federal; art. 75, XV, da Lei Federal n° 14.133/2021; Lei 
Municipal nº 936/2025, bem como demais normas aplicáveis. 
 
VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil 
reais). 
 
Na hipótese de ultrapassar o número de 500 (quinhentos) candidatos inscritos será paga à contratada o 
valor de R$50,00 (cinquenta reais) por inscrição excedente a 500 candidatos. 
 
 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 
Registra-se, ainda, que o orçamento apresentado pela instituição indicada foi elaborado em 
conformidade com a Resolução nº 127/2025-COU, de 07 de agosto de 2025, do Conselho 
Universitário – COU, a qual estabelece critérios, parâmetros e metodologia interna para a formação de 
preços e orçamentos no âmbito da Universidade, conferindo padronização, impessoalidade e 
transparência ao processo de definição dos valores. Tal circunstância contribui para a confiabilidade da 
estimativa apresentada, na medida em que evidencia que o valor proposto decorre de parâmetros 
institucionais previamente estabelecidos e aprovados por órgão colegiado superior, e não de definição 
discricionária ou casuística. 
 
Levantamento de mercado e Preços completo no anexo – ETP. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
de recursos próprios da Administração Municipal de acordo com a seguinte dotação: 
 

Organograma   Máscara   Descrição da Despesa   Valor Previsto 

                                                          

  
03.001 

      
03.001.04.122.0001.2002.3.3.90.39.00 

      Manutenção das 
Atividades Administrativas 

      
97.000,00 

    

 
DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO  
A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 



  

DA FORMA E PRAZOS DE PAGAMENTO: 
O pagamento será realizado em três partes, sendo 50% será efetuado, após a Homologação das 
inscrições do Concurso Público e 30% após a publicação da nota da Prova Objetiva e os 20% restante 
após a entrega do relatório final.  
 
O valor correspondente ao excedente de inscrições homologadas, será pago com o restante após a 
entrega do relatório final. 
 
O pagamento pelo excedente das inscrições estipulado no item acima, não será limitado ao estabelecido 
no § primeiro do Art. 124 da Lei 14.133/21, pois se trata da remuneração da empresa pelos serviços 
prestados e não acréscimo ou alteração de objeto contratual. 
 
Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens 
ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
 
Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta 
corrente, que deverá ser na instituição financeiro contratado pelo Município. 
 
As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Flor da Serra do Sul, CNPJ 
95.589.271/0001-30, Endereço Rua: Herminio Perondi, 176, centro, Flor da Serra do Sul-PR 85618-
000, constando número da licitação. 
 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação do índice INPC – 
INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR. 
 
CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO: 
A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo conforme cronograma 
do objeto contratual, nos termos abaixo.  
 
No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, o contratado deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
 
O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, através da elaboração de relatório 
circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  
 
Para efeito de recebimento provisório, ao final do período, o fiscal:  
I - deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao 
contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; deverá verificar a efetiva 
realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o 
FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 
 
O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos dos 



  

artefatos/documentos do concurso. 
 
O Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo após a finalização de todas as 
etapas e formular ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 
diretrizes:  
 

a realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas correções;  

 
b emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas;  
  
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 
(Lei n° 10.406, de 2002). 
 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:  
O modelo de Execução na Integra no item 05 do Termo de Referência Anexo II. 
 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, anexo III. 
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: A empresa a ser contratada deve possuir capacidade técnica 
comprovada, por meio de atestados ou declarações, de modo que sua experiência permita ao Munícipio 
de Flor da Serra do Sul-PR presumir que sua atuação será a mais adequada na execução dos serviços.         
Os profissionais designados pela empresa contratada deverão possuir formação acadêmica e experiência 
profissional compatíveis com o objeto da contratação, com habilidade de comunicação eficaz e 
capacidade de desenvolvimento técnico especializado do Concurso Público. 
Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento 
das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato. 
 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 



  

d) A secretaria ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a secretaria ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
g) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
h) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
i) O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local dos serviços para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
j) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
k) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
l) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
m)  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
n) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
o) Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da 
empresa. 
p) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
q) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
r) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
s) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
t) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
u) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
v) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 



  

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
w)  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
x) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
y) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
z) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
aa) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
bb) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
cc) O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
dd) O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (inclui-se as disposta no anexo II Termo de Referencia): 
a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e certificados necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando o Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos danos sofridos. 
d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 
e) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Contratante. 
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 



  

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade tributária perante as Fazendas; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Município.  
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
i)  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
j) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
k) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 
no prazo determinado. 
l) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
m) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
p)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando o contratado houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 
nº 13.146, de 2015. 
r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos previstos na legislação. 
t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante. 
u) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
v) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração, 
assim como instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 



  

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
c) Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
d) Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. 
e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do contratado, no que 
couber. 
f) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
g) Cientificar a Procuradoria do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pelo contratado.  
h) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando o contratado houver se beneficiado de 
eventuais preferências estabelecidas em lei.   
i) Fazer cumprir o inteiro Teor do Termo de Referência da Contratação. 
j) Fornecer todos os documentos necessários para o bom andamento dos trabalhos. 
 
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 



  

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
m)  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
Dentre as instituições que atendem aos requisitos do art. 75, XV, da Lei nº 14.133/2021, identificou-se, 
em análise preliminar, a Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE como alternativa 
tecnicamente adequada, sem prejuízo da verificação, no processo administrativo próprio, do 
atendimento integral dos requisitos legais e da eventual existência de outras instituições públicas aptas. 
 
A UNIOESTE é uma instituição pública de ensino superior, reconhecida por sua notória especialização 
nas áreas de ensino, pesquisa, extensão e desenvolvimento institucional, contando com corpo técnico 
qualificado e experiência consolidada na execução de projetos voltados à Administração Pública. A 
atuação da Universidade em atividades de caráter técnico-administrativo, científico e educacional 
confere credibilidade e segurança à execução de concursos públicos, os quais demandam elevado rigor 
técnico, metodológico e jurídico. 
 
A contratação da UNIOESTE enquadra-se no disposto no artigo 75, inciso XV, da Lei nº 
14.133/2021, uma vez que se trata de instituição brasileira sem fins lucrativos, cuja finalidade estatutária 
abrange o apoio e a execução de atividades de ensino, pesquisa, extensão e desenvolvimento 
institucional, possuindo inquestionável reputação ética e profissional. Tal enquadramento legal autoriza 
a contratação direta, mediante dispensa de licitação, desde que comprovado o atendimento aos 
requisitos legais, os quais serão devidamente verificados no processo administrativo. 
 
Destaca-se, ainda, que a UNIOESTE possui experiência comprovada na organização e execução de 
concursos públicos e processos seletivos, especialmente no âmbito do Estado do Paraná, o que 
demonstra sua capacidade técnica para atender às demandas específicas do Município de Flor da Serra 
do Sul/PR, assegurando a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, isonomia, 
transparência e segurança jurídica. 
 
Outro fator relevante refere-se à vantajosidade econômica da contratação, tendo em vista que, por se 
tratar de instituição pública e sem fins lucrativos, a UNIOESTE não objetiva lucro, o que contribui 
para a prática de valores compatíveis com o mercado e, em regra, inferiores aos praticados por 
empresas privadas especializadas, sem prejuízo da qualidade técnica dos serviços prestados. Tal 
circunstância atende ao princípio da economicidade, assegurando a melhor relação custo-benefício para 
a Administração Municipal. 
 
Ademais, a contratação da UNIOESTE fortalece o desenvolvimento regional e a cooperação 
institucional, promovendo a integração entre o Município e uma universidade pública estadual situada 
na mesma região, incentivando soluções alinhadas às realidades locais e ao interesse público. 



  

 
Dessa forma, a escolha da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE revela-se 
adequada, legítima e vantajosa, atendendo plenamente às exigências legais, aos princípios que regem a 
Administração Pública e às necessidades do Município de Flor da Serra do Sul/PR, mostrando-se como 
a solução mais apropriada para a execução dos serviços relacionados à realização do concurso público. 
 
JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A Prefeitura de Flor da Serra do Sul tem por objetivo justificar a necessidade de contratação de 
Fundação Pública especializada na organização e execução de concursos públicos, com vistas ao 
provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Flor da Serra do 
Sul/PR. 

A necessidade decorre da carência de servidores em diversos cargos e áreas da administração, em 
razão de aposentadorias, exonerações e aumento das demandas de serviço público, tornando 
imprescindível a reposição do quadro funcional por meio de concurso público, em atendimento ao 
princípio do concurso público previsto no art. 37, II, da Constituição Federal. 

O concurso público é o processo administrativo, de natureza concorrencial, que tem por objeto a 
escolha dos candidatos mais aptos a ocuparem os cargos públicos, tanto da administração direta como 
indireta. Para Hely Lopes Meirelles o concurso público é um meio técnico de realização dos princípios 
da isonomia, moralidade e eficiência administrativa: 

“O concurso é o meio técnico posto à disposição da Administração pública para obter-se 
moralidade, eficiência e aperfeiçoamento do serviço público e, ao mesmo tempo, propiciar igual 
oportunidade a todos os interessados que atendam aos requisitos da lei, fixados de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, consoante determina o art. 37, II, da CF.” 

De fato, o concurso público, do ponto de vista da administração, constitui um meio de 
concretização dos princípios administrativos, principalmente os da moralidade, impessoalidade e 
eficiência, que, obrigatoriamente devem sobrepor todos os demais princípios, em se tratando de 
contratação de pessoal.  

Sob a ótica dos servidores, pode ser entendido como instrumento democrático de acesso aos 
cargos públicos, na medida em que proporciona igualdade de oportunidade a todos que preenchem os 
requisitos estabelecidos na lei (descrição de cargo) e no edital para o provimento dos cargos necessários 
para a administração pública. É ao mesmo tempo um instrumento de garantia de dignidade da pessoa 
humana, pois somente aos colaboradores contratados regularmente – mediante concurso, são 
assegurados os direitos sociais previstos na Constituição, tais como décimo terceiro salário, férias e 
aposentadoria, dentre outros.  

Através do concurso propicia que servidores mais bem preparados para o exercício dos cargos 
preencham as vagas, garantindo eficiência na prestação do serviço público, tão deficiente nos dias 
atuais.  

Por meio do concurso, a administração pública faz prevalecer os valores nos quais se fundam o 
estado democrático de direito. A igualdade de oportunidade de acesso ao serviço público 
proporcionada pelo concurso é uma realização concreta do princípio da isonomia.  

O concurso garante, ainda, a promoção da justiça, na medida em que seleciona os candidatos de 
acordo com a capacidade e o preparo de cada um. Em resumo, o concurso público é a ferramenta legal 
de seleção dos candidatos a ocupar os cargos públicos efetivos. Visa preencher as vagas com os mais 
capacitados, evitando a nomeação de pessoas sem qualquer critério.  

Assim sendo, o Departamento de Recursos Humanos, juntamente com a Comissão Organizadora 
realizou a verificação das necessidades para o provimento das vagas necessárias. Atualmente, há vagas 
ociosas decorrentes de aposentadorias e desligamentos de servidores, sem concurso público vigente que 
permita o provimento desses cargos. Essa situação prejudica a continuidade dos serviços e causa 
rotatividade de servidores contratados por PSS, comprometendo a qualidade e a eficiência do 



  

atendimento à população. 
Denota-se que para a realização de procedimento de Concurso Público demanda de 

disponibilidade de recursos materiais e humanos, principalmente de corpo técnico especializado, os 
quais não há neste momento implementado no Município de Flor da Serra do Sul, o que remete a 
contratação de empresa ou instituição especializada, objetivando a realização de concurso público para 
a seleção de candidatos, para suprir as necessidades do município. 

Tendo como justificativa principal a melhoria da prestação dos serviços oferecidos à comunidade 
em geral, considerando a quantidade de servidores que foram aposentados, se desligaram desta 
organização, ou mesmo pelo crescente aumento da demanda, havendo a necessidade de suprir o 
contingente existente e eventual necessidade durante a vigência do concurso.  

Para aclarar tal entendimento, cumpre mais uma vez buscar na doutrina a exata noção de interesse 
público: 

"...os fins da Administração consubstanciam-se na defesa do interesse público, assim entendidas 
aquelas aspirações ou vantagens licitamente almejadas por toda a comunidade administrativa, ou por 
parte expressiva de seus membros. O ato ou contrato administrativo realizado sem interesse público 
configura desvio de finalidade." (In. Direito Administrativo Brasileiro, Hely Lopes Meirelles, 24ª edição, 
Malheiros Editores, pág. 81). 

Com uma visão administrativa que vislumbre o atendimento ao interesse público, compreendido 
como sendo a base que rege toda a atividade pública, ou seja, o fim almejado pelo gestor na consecução 
do bem comum da coletividade administrada, devendo ser a tarefa incessante de sua atividade, no 
intuito de salvaguardar o bem estar da coletividade e ainda, amparado pelos mecanismos legais que se 
dispõe esta municipalidade, sem ferir a lei de responsabilidade, não comprometendo o índice de 
pessoal, conforme parecer contábil a ser anexado, vale afirmar que a abertura de concurso para 
contratação de servidores para ocupar as vagas descritas acima, se faz extremamente necessária para 
melhoria e manutenção dos serviços ofertados. 
 
CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO: Os licitantes devem observar e 
o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO  

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO III - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 



  

 
 

 Flor da Serra do Sul, 20 de Janeiro de 2026.  

 

 

  

ADILAR PARISE 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

ANEXO I 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

Nº ______/2026 

 

Contrato de prestação de serviços que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA 
DO SUL e XXXXXXXXXXXXXXXXXX, NOS 
TERMOS DA LEI N.º 14.133 DE 01/04/2021. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede à Rua João Arisi, nº 115, FLOR DA SERRA DO SUL/PR, devidamente 

registrado no CNPJ sob n.º 95.589.271/0001-30, representado pelo PREFEITO, Senhor, VALMOR 

FELIPE JUNIOR portador da Cédula de Identidade nº 8.002.483-5 e do CPF nº 035.263.269-08 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX pessoa jurídica de direito privado, 

entidade de educação e formação profissional sem fins lucrativos, com endereço 

_______________________, nº _____, ____________, ________ – PR, CEP ______________, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXXXX, neste ato devidamente representada pelo 

________________________, na condição de Diretor, residente e domiciliado na cidade de 

_________/PR e inscrito no CPF/MF nº ________________0, doravante denominado 

CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA I – OBJETO  

Contratação direta através de dispensa de licitação visando a Contratação de serviços de organização, 

planejamento, elaboração das provas, realização e execução de concurso público visando ao 

provimento de cargos e formação de cadastro de reserva, de nível fundamental, nível médio técnico e 

nível superior, do Município de Flor da Serra do Sul/PR.  

CLÁUSULA II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente contrato está sendo firmado com fundamento no art.75, inciso XV, da Lei nº 14.133/21 e 

de acordo com as conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 001/2026, aplicando-se ainda, 

os princípios inerentes aos contratos administrativos.  

 

CLÁUSULA III – VALOR 

O custo estimado total da contratação é de R$XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)..  

 

Parágrafo Único 

Os recursos para assegurarem os pagamentos do objeto deste contrato, serão através da seguinte 

Próprios dotação orçamentária:  

Organograma   Máscara   Descrição da Despesa   Valor Previsto 

                                                          

  
03.001 

      
03.001.04.122.0001.2002.3.3.90.39.00 

      Manutenção das 
Atividades Administrativas 

      
97.000,00 

    



  

 

 

CLÁUSULA IV – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa única pela Divisão de Recursos 

Humanos quando da homologação final do concurso. 

 

O pagamento será realizado em três partes, sendo 50% será efetuado, após a Homologação das 

inscrições do Concurso Público e 30% após a publicação da nota da Prova Objetiva e os 20% restante 

após a entrega do relatório final. 

 

Parágrafo Primeiro  

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato (Termo de Referência).  

 

CLÁUSULA V - DA FORMA E PRAZOS DE PAGAMENTO 

a) Na hipótese de ultrapassar o número de 500 (quinhentos) candidatos inscritos será paga à 
contratada o valor de R$50,00 (cinquenta reais) por inscrição excedente a 500 candidatos. 

 
b) Valor esse que será pago juntamente com a segunda parcela. O valor correspondente ao 

excedente de inscrições homologadas, será pago com o restante após a entrega do relatório 
final. 

 

Parágrafo Primeiro  

O pagamento pelo excedente das inscrições estipulado na clausula V, não será limitado ao estabelecido 

no § primeiro do Art. 124 da Lei 14.133/21, pois se trata da remuneração da empresa pelos serviços 

prestados e não acréscimo ou alteração de objeto contratual. 

 

Parágrafo Segundo  

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

 

Parágrafo Terceiro  

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para 

tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação do índice INPC – 

INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR. 

 

CLÁUSULA VI - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

a)Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento 

dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

 



  

b) Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta 

corrente, que deverá ser na instituição financeiro contratado pelo Município.   

 

Parágrafo Primeiro  

14.8 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Flor da Serra do Sul, CNPJ 

95.589.271/0001-30, constando número da licitação. 

 

I) Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) A data da emissão;  

b) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

c) O período respectivo de execução do contrato;  

d) O valor a pagar; e  

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Parágrafo Segundo  

Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

Parágrafo Terceiro  

a) O setor competente para proceder o pagamento deverá verificar a adequação dos documentos 

abaixo:  1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade tributária perante as 

Fazendas; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT.  

 

b) Na falta será possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF. 

 

Parágrafo Quarto  

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, dos documentos, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;  

 

Parágrafo Quinto  

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal.  

 

Parágrafo Sexto  

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para:  

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  



  

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

 

Parágrafo Sétimo  

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

 

Parágrafo Oitavo  

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 

Parágrafo Nono  

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

Parágrafo Décimo  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Parágrafo Décimo Primeiro  

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

Parágrafo Décimo Segundo  

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

 

Parágrafo Décimo Terceiro  

Não haverá antecipação do pagamento nem reajuste do valor contratado, exceto nos casos previstos 

em lei.  

 

Parágrafo Décimo Quarto  

A CONTRATADA, na condição de instituição de ensino superior, obriga-se a cumprir a legislação 

tributária vigente, ficando ajustado que: 

 



  

a) INSS: Não haverá retenção de contribuição previdenciária, uma vez que os serviços contratados 
possuem natureza intelectual, educacional, científica ou técnica, não se caracterizando cessão ou 
empreitada de mão de obra, nos termos da Lei nº 8.212/1991 e da IN RFB nº 2.110/2022. 
 
b) ISS: A retenção do Imposto Sobre Serviços observará a legislação do Município competente, sendo 
efetuada apenas se houver previsão legal específica, mediante apresentação de amparo legal pela 
CONTRATADA quanto a eventual imunidade, isenção ou não incidência. 
 
c) IRRF: 
– Caso a CONTRATADA seja instituição pública, não haverá retenção de Imposto de Renda, em 
razão da imunidade tributária recíproca prevista no art. 150, VI, “a”, da Constituição Federal. 
– Caso seja instituição privada sem fins lucrativos, a retenção observará as hipóteses legais de isenção, 
nos termos da legislação vigente, mediante comprovação documental. 
– Caso seja instituição privada com fins lucrativos, aplicar-se-á a retenção do Imposto de Renda 
conforme o Decreto nº 9.580/2018, quando cabível. 
 
d) A CONTRATADA compromete-se a apresentar, sempre que solicitado, documentação 
comprobatória de sua natureza jurídica e de eventual imunidade, isenção ou não incidência tributária. 

 

CLÁUSULA VII - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO  

Conforme as etapas entregues e aprovadas pelo órgão contratante e os documentos apresentados 

corretamente, será dado como recebida àquela parte do objeto contratado, até que todos as etapas 

sejam concluídas. 

 

Parágrafo Primeiro 

O fiscal do contrato conferirá todos os documentos, atestando a realização dos cursos e liberando a 

nota fiscal para pagamento. 

 

Parágrafo Segundo  

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas em 

recebimento parcial anterior. 

 

CLÁUSULA VIII - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

Parágrafo Único  

O prazo inicial de execução do contrato oriundo deste processo licitatório será contado a partir da 

assinatura. 

 

CLÁUSULA IX - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  



  

A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA X - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

 

Parágrafo Primeiro  

Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Parágrafo Segundo  

Garantias Contratuais: Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos arts. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

a) A contratada só receberá pagamento mediante prestação do serviço contratado, após apresentação da 

nota fiscal de serviço, acompanhada de documentos comprobatórios da execução do mesmo e do 

cumprimento de todas as obrigações fiscais e trabalhistas.  

 

CLÁUSULA XI - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial.  

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

d) A secretaria ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a secretaria ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

g) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). h) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

i) O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local dos serviços para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

j) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  



  

k) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

l) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

m) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

n) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

o) Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da 

empresa.  

p) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

q) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  

r) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

s) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

t) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

u) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

v) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário.  

w) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

x) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

y) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  



  

z) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

aa) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

bb) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  

cc) O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

dd) O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

 

CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

obriga-se à:  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (inclui-se as disposta no anexo II Termo de Referência): 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e certificados necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando o Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos danos sofridos. 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

e) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Contratante. 

f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade tributária perante as Fazendas; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 



  

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Município.  

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

i)  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

j) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

l) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

m) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

p)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando o contratado houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos previstos na legislação. 

t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

u) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 



  

v) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração, 

assim como instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

CLÁUSULA XIII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

obriga-se à: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

c) Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

d) Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do contratado, no 

que couber. 

f) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

g) Cientificar a Procuradoria do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pelo contratado.  

h) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando o contratado houver se beneficiado de 

eventuais preferências estabelecidas em lei.   

i) Fornecer todos os documentos necessários para o bom andamento dos trabalhos. 

 

CLÁUSULA XIV – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei.  

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  



  

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.  

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA XV - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

Nos termos da Lei 14.133/2021, art.120 e demais legislações pertinentes à corresponsabilidade dos 

agentes públicos envolvidos, firma o presente contrato, junto com o Senhor Prefeito Municipal, 

obrigando-se ao cumprimento relativo ao objeto deste contrato.  

 

Parágrafo Primeiro  

Para fiscalizar e acompanhar o andamento da referida contratação, fica designado o servidor público 

xxxxxxxxxxxxxx, e como suplente o servidor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  

 

Parágrafo Segundo 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

Parágrafo Terceiro 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 



  

CLÁUSULA XVI – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

Parágrafo Primeiro  

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 

e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei);  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

d) Multa: 

- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;  

- O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

- Compensatória de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

 

Parágrafo Segundo  

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).  

 

Parágrafo Terceiro  



  

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º).  

 

Parágrafo Quarto  

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157).  

 

Parágrafo Quinto  

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º).  

 

Parágrafo Sexto  

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente.  

 

Parágrafo Sétimo  

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

Parágrafo Oitavo  

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

 

Parágrafo Nono  

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

Parágrafo Décimo  

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 



  

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160).  

 

Parágrafo Décimo Primeiro  

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  

 

Parágrafo Décimo Segundo  

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 

Parágrafo Décimo Terceiro  

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA XVII - CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto n° 720, de 05 de 

outubro de 2015.  

 

Parágrafo Único 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato.  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 



  

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

CLÁUSULA XVIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as 

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente 

Contrato, para que surtam todos os efeitos legais.  

Flor da Serra do Sul, ____ de __________ de 2026. 

VALMOR FELIPE JUNIOR 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 
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ANEXO III 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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